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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

1.1 Processo n.º 0204.4.8.004/2022 
 

1.2 Designação: “Fornecimento de pneus e serviços conexos - 2022”. 
 

2. OBJETO DO CONCURSO 

2.1 O objeto do procedimento consiste no fornecimento de pneus e câmaras-de-ar, com montagem incluída, 
reparação de furos e outros pequenos serviços conexos, para as viaturas ligeiras, pesadas e máquinas 
da frota municipal, em regime de contrato de fornecimento contínuo. 
 

2.2 Os bens a fornecer/aplicar no âmbito do contrato (pneus e outras peças) deverão ser novos. Não são 
admissíveis bens em estado “semi-novo”, recondicionados, reutilizados, recauchutados ou outros 
“estados” equivalentes, exceto se expressamente autorizado pelos serviços da entidade adjudicante. 
 

2.3 O objeto deste concurso público é constituído por dois (2) lotes: 
 
Lote 1 – Viaturas pesadas e máquinas; 
Lote 2 – Viaturas ligeiras. 
 

2.4 As viaturas da frota municipal encontram-se identificadas nos Anexo 1 (lista global total), Anexo 2 (lista 
de viaturas pesadas e máquinas) e Anexo 3 (lista viaturas ligeiras) deste Caderno de Encargos. As 
quantidades estimadas de pneus, outros bens e prestações de serviços constam dos anexos seguintes 
(de 4 a 9), devendo essas quantidades ser consideradas como meros indicadores de previsão, não 
estando a Câmara Municipal de Palmela vinculada a adquirir exatamente as quantidades aí definidas. 

 
2.5 Para além dos veículos identificados nos anexos 1 a 3 do Caderno de Encargos, no período de vigência 

do contrato poderão vir a ser incluídas outras viaturas, pertencentes à frota municipal. 
 

2.6 Os concorrentes devem apresentar propostas independentes para cada lote, não sendo obrigatário 
concorrer aos 2 lotes. 

 

3. PREÇO BASE 

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 47.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), o preço base global do 
procedimento é de 130.000,00 EUR (cento e trinta euros), subdividido pelos dois lotes da seguinte forma: 
 
3.1 Preço base do Lote 1: 90.000,00 EUR (noventa mil euros); 
 
3.2 Preço base do Lote 2: 40.000,00 EUR (quarenta mil euros). 
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4. VALOR E DURAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) 

4.1 O valor dos contratos a celebrar entre a Câmara Municipal de Palmela (C.M.P.) e o(s) adjudicatário(s) é 
de: 

 
4.1.1 Para o Lote 1: noventa mil euros (90.000,00 EUR), acrescido do IVA à taxa legal, se aplicável, em 

que: 
 
- Oitenta mil euros (80.000,00 EUR) são destinados ao fornecimento de pneus e câmaras-de-ar; 
- Dez mil euros (10.000,00 EUR) para prestação de serviços conexos (descritos no Anexo 7). 
 

4.1.2 Para o Lote 2: quarenta mil euros (40.000,00 EUR), acrescido do IVA à taxa legal, se aplicável, em 
que: 
 
- Trinta e dois mil euros (32.000,00 EUR) são destinados ao fornecimento de pneus; 
- Oito mil euros (8.000,00 EUR) para a prestação de serviços conexos (descritos no Anexo 9). 

 
4.2 O prazo (estimado) de duração do(s) contrato(s) é de 36 meses. 
 
4.3 Os contratos caducam quando se atingir a primeira das seguintes condições: 

 
4.3.1 Lote 1: 

 
a) Execução financeira no montante de 80.000,00 EUR em fornecimento de bens e 10.000,00 

EUR em prestação de serviços, acrescidos do IVA, se aplicável; 
b) Três (3) anos de vigência, nos termos do disposto no n.º 1, do art.º 440.º do CCP. 

 
4.3.2 Lote 2: 

 
a) Execução financeira no montante de 32.000,00 EUR em fornecimentos de bens e 8.000,00 EUR 

em prestação de serviços, acrescidos do IVA, se aplicável; 
b) Três (3) anos de vigência, nos termos do disposto no n.º 1, do art.º 440.º do CCP. 

 

5. PARÂMETROS BASE 

5.1 Constituem parâmetros base deste procedimento os preços unitários base indicados nos anexos 4 a 9. 
 
5.2 Aos preços mencionados no ponto 5.1 acresce IVA à taxa legal, se aplicável; 
 
5.3 As propostas cujos preços unitários sejam superiores aos parâmetros base serão excluídas. 
 

6. LOCAIS E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

6.1 As viaturas serão intervencionadas, preferencialmente, nas instalações operacionais (oficina) do 
adjudicatário e, em alternativa, nas instalações dos Serviços Operacionais da C.M.P. (sitas na Rua 
Manuel Veríssimo da Silva, em Palmela). 

 
6.2 Em situações excecionais, e devidamente justificadas, as intervenções poderão ser efetuadas na via 

pública. 
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6.3 O transporte das viaturas até às instalações operacionais do adjudicatário é da responsabilidade da 

entidade adjudicante. 
 
6.4 Os serviços serão prestados em dias úteis, no horário entre as 09:00h e as 18:00h.  
 
6.5 Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 2 dias úteis e os serviços prestados até ao dia útil 

seguinte ao pedido efetuado pela entidade adjudicante, por qualquer meio de comunicação indicado no 
ponto 9.1.1 deste Caderno de Encargos. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 Da celebração do contrato decorrem para o adjudicatário as seguintes obrigações principais: 
 

7.1.1 Ser titular das autorizações legais tidas como necessárias e obrigatórias ao exercício da sua 
atividade; 
 

7.1.2 Assegurar todos os meios e infra-estruturas necessárias à boa execução dos serviços a prestar, no 
sentido de evitar atrasos que resultem em constrangimentos operacionais para a entidade 
adjudicante; 

 
7.1.3 Executar o contrato nos termos e condições constantes na sua proposta; 

 
7.1.4 Prestar à entidade adjudicante apoio técnico no âmbito da identificação das avarias e deficiências 

nos materiais objeto do presente procedimento; 
 

7.1.5 Realizar os serviços no sentido de otimizar a vida útil das viaturas, minimizando custos; 
 

7.1.6 Garantir a qualidade dos materiais a utilizar nos fornecimentos e na prestação dos serviços; 
 
7.1.7 Resolver quaisquer problemas/deficiências detetados resultantes dos serviços contratados, num 

curto período de tempo, que não acarrete custos adicionais significativos ao adjudicante devido à 
imobilização da viatura; 

 
7.1.8 Manter e facultar os registos e relatórios que documentem todas as intervenções; 

 
7.1.9 Cumprir todas as obrigações que lhe são acometidas, decorrentes da legislação e normas 

aplicáveis e dos termos e condições do presente Caderno de Encargos. 
 
7.2 Para efeitos de validação dos dados constantes nas propostas dos concorrentes, nomeadamente dos 

meios e valências exigidas para a prestação dos serviços, na fase de apreciação das propostas, o júri 
poderá efetuar uma visita às instalações operacionais (oficina) indicadas pelos concorrentes. A verificar-
se, estas visitas serão precedidas de notificação enviada através da plataforma eletrónica de contratação 
pública ”Saphetygov”, com uma antecedência mínima de 24 horas. 
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8. REQUISITOS TÉCNICOS 

8.1 Os pneus e câmaras-de-ar a fornecer são sempre novos e deve ser garantida a manutenção do piso dos 
pneus no eixo e/ou rodado duplo da montagem1 durante a vigência do contrato; 

 
8.2 O fornecimento dos pneus inclui todos os acessórios e serviços inerentes, nomeadamente a 

desmontagem e montagem, substituição das válvulas e calibragem; 
 
8.3 Os pneus a fornecer devem garantir, no mínimo, 30.000 quilómetros de utilização; 
 
8.4 Se por razões fundamentadas não for possível a manutenção do rasto, a pedido expresso da entidade 

adjudicante, devem os pneus usados ficar à guarda do adjudicatário até ao final do contrato, para 
possível aproveitamento, nomeadamente para pneus suplentes; 

 
8.5 O índice de velocidade e índice de carga dos pneus devem respeitar os parâmetros adequados ao tipo de 

veículo. 
 
8.6 No âmbito do fornecimento e da prestação do serviço, o adjudicatário deverá ainda: 
 

8.6.1 Ter um stock de pneus e acessórios, de forma a responder com celeridade às ocorrências; 
 

8.6.2 Dispor de instalações operacionais (oficina) com dimensão adequada à prestação do serviço e 
dotadas de condições de segurança, de forma a acautelar a integridade das viaturas entregues à 
sua guarda; 

 
8.6.3 Garantir a segurança das viaturas que lhe são confiadas. Todos e quaisquer danos sofridos pelas 

viaturas depois da sua entrega nas instalações do adjudicatário serão da inteira responsabilidade 
deste; 

 
8.6.4 Empregar recursos humanos com habilitações/qualificações profissionais adequadas às ações a 

empreender; 
 

8.6.5 Possuir os equipamentos e os meio materiais necessários à boa execução dos serviços, 
nomeadamente equipamento de alinhamento e/ou máquina de diagnóstico multimarca com 
software(s) atualizados. 

 

9. FORMA DE EXECUÇÃO 

9.1 Os bens e serviços serão solicitados conforme as necessidades do adjudicante, e de acordo com o 
seguinte procedimentos: 
 
9.1.1 A Divisão de Apoio Produção e Logística (DAPL) da C.M.P. comunica ao adjudicatário, por e-mail, 

telefone ou outro meio eletrónico, qual(ais) o(s) bem/bens a fornecer e/ou o(s) serviço(s) a 
realizar, identificando o(s) veículo(s), descrição do problema/danos, anexando-se fotografias 
quando os danos sejam visíveis; 

 
9.1.2 O adjudicatário informa da disponibilidade e do prazo de entrega/execução; 

 

                                                           
1 Cumprimento da legislação em vigor, nomeadamente Código da Estrada e Decreto-Lei n.º 144/2012 de 11 de Julho 
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9.1.3 Validação da entrega dos bens ou realização dos serviços pela DAPL, através do envio de uma 
requisição, designada Pedido de Fornecimento (PFO). 

 
9.2 Todo (a) e qualquer fornecimento/serviço deverá dar origem à emissão de fatura, que obrigatoriamente 

fará menção ao n.º do PFO, n.º do veículo ou sua matrícula e, caso exista, n.º de obra/guia ou outro 
documento do adjudicatário; 

 
9.3 Após a devolução dos veículos, caso se verifique que as situações que levaram à requisição da 

intervenção persistem serão aplicadas as sanções pecuniárias previstas neste Caderno de Encargos; 
 
9.4 Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todos os danos e avarias imputáveis a deficiências 

na prestação dos serviços. 
 

10. SEGUROS 

10.1 É da responsabilidade do adjudicatário a cobertura, através de contratos de seguros, de todos os riscos 
inerentes à atividade. 

 
10.2 Nos termos do disposto no ponto supra, é obrigatório que o adjudicatário tenha um seguro de 

responsabilidade civil, de forma a assegurar a cobertura de danos patrimoniais e não patrimoniais, no 
qual a entidade adjudicante seja considerada como “Terceiro”. 

 
10.3 A C.M.P. pode, durante o período de execução do contrato, e sempre que entender por conveniente, 

exigir prova documental atualizada da celebração dos contratos de seguros, devendo o adjudicatário 
disponibilizá-la no prazo máximo de quatro dias úteis. 

 
10.4 O incumprimento do prazo estipulado no ponto 10.3 constitui fundamento para aplicação de sanção 

pecuniária, nos termos do disposto no ponto 13.1.3 deste Caderno de Encargos. 
 
10.5 O incumprimento da exigência estabelecida no ponto 10.2 pode constituir fundamento para a resolução 

do contrato. 
 

11. CONTROLO E FISCALIZAÇÃO 

11.1 No âmbito da prestação do serviço e fornecimento dos bens, a entidade adjudicante irá zelar pela 
observância dos termos e condições fixadas no presente Caderno de Encargos. 

 
11.2 Durante a execução do contrato deverá o adjudicatário permitir o livre acesso dos técnicos da C.M.P. 

às suas instalações, para efeitos de fiscalização ou aferição das intervenções em curso, de acordo com 
o estipulado no Caderno de Encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos 
por Lei. 

 
11.3 Na verificação a que se refere o número anterior, o adjudicatário deve prestar toda a cooperação e 

todos os esclarecimentos técnicos necessários. 
 
11.4 O adjudicatário fica obrigado a facultar todo o tipo de dados referentes ao objeto deste procedimento, 

sempre que sejam solicitados pelo município, designadamente elementos que demonstrem a 
substituição de peças. 
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11.5 Sempre que solicitado pelo município, o adjudicatário deverá apresentar o(s) relatório(s) do(s) 

alinhamento(s), por escrito ou formato digital, no prazo máximo de 5 dias após a intervenção. 
 
11.6 O relatório técnico deverá especificar as ações executadas, com indicação do tempo de mão-de-obra 

empregue e as peças/acessórios ou outros materiais aplicados, com discriminação dos respetivos 
preços unitários. 

 

12. FATURAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 Cada fatura deverá indicar o n.º do Pedido de Fornecimento (PFO), n.º do veículo ou sua matrícula e, 
caso exista, n.º de obra/guia ou outro documento do adjudicatário correspondente à intervenção e a 
discriminação de todas as ações efetuadas e/ou bens fornecidos, respetivas quantidades e respetivos 
preços, que coincidirão rigorosamente com os PFO remetidos ao adjudicatário. 

 
12.2 Preferencialmente, o adjudicatário deverá enviar as faturas através da plataforma de intercâmbio 

eletrónico de dados utilizada pela C.M.P. para o tratamento de faturas eletrónicas. A indicação desta 
plataforma será transmitida ao adjudicatário, a seu pedido. 

 
12.3 Em alternativa, e se as faturas forem assinadas mediante assinatura eletrónica qualificada, podem ser 

enviadas para a seguinte caixa de correio eletrónica: geral@cm-palmela.pt. 
 
12.4 Como último recurso, as faturas poderão ser enviadas em suporte papel, endereçadas à C.M.P. para a 

morada: Edifício Paços do Concelho, Largo do Município, 2954-001 Palmela. 
 

12.5 Em caso de discordância, por parte da entidade adjudicatária, quanto aos itens e/ou preços indicados na 
fatura deve esta comunicar ao adjudicatário, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando este 
obrigado a prestar os esclarecimentos justificativos ou a proceder à(s) correções devidas. 

 
12.6 O prazo de pagamento das faturas decorre até 60 dias após a sua receção nos serviços municipais. 
 

13. SANÇÕES 

13.1 No caso de incumprimento(s) na execução do contrato, e por causa imputável ao adjudicatário, poderá 
ser-lhe aplicada sanção pecuniária, nas seguintes circunstâncias e de acordo com a gravidade do 
incumprimento: 

 
13.1.1 Um por mil (1‰) do valor do contrato (sem IVA) por atrasos superiores a dois (2) dias, por 

cada pedido efetuado pela C.M.P. e aceite pelo adjudicatário; 
 
13.1.2 Um por mil (1‰) do valor do contrato (sem IVA) por cada dia que exceda o prazo estipulado na 

alínea anterior, que será acumulável com a multa indicada em 13.1.1; 
 
13.1.3 Quinhentos euros (500,00 EUR) pelo incumprimento do prazo estipulado no ponto 10.3 deste 

Caderno de Encargos. 
 
13.2 O valor acumulado das sanções pecuniárias não poderá exceder 20% do preço contratual e caso este 

limite seja atingido e a C.M.P. decida não proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano 
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para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%, de acordo com o definido pelo artigo 329.º 
do Código dos Contratos Públicos. 

 
13.3 Cumpridos os requisitos legais, nomeadamente audiência prévia e notificação para pagamento, o 

montante das sanções pecuniárias aplicadas ao adjudicatário que não sejam liquidadas no prazo 
concedido para o efeito poderão ser abatidas numa subsequente liquidação de faturas, enviando-se 
posteriormente o respetivo documento de quitação. 

 

14. CASOS DE FORÇA MAIOR 

14.1 Nenhuma das partes incorrerá em responsabilidade se por caso fortuito ou de força maior, 
designadamente greves ou outros conflitos coletivos de trabalho, for impedido de cumprir as obrigações 
assumidas no contrato. 

 
14.2 A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior deverá comunicar e justificar tais situações à outra 

parte, bem como o prazo previsível para restabelecer a normalidade. 
 

15. SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO DA POSIÇÃO CONTRATUAL 

A subcontratação e a cessão da posição contratual regem-se pelo disposto no Capítulo VI, do Título I, da Parte 
III do Código dos Contratos Públicos. 
 

16. RESOLUÇÃO POR PARTE DA ENTIDADE ADJUDICANTE 

16.1 Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na Lei, o incumprimento por parte do 
prestador de serviços, de forma grave ou reiterada, das obrigações que lhe incumbem permite à 
entidade adjudicante proceder à resolução do contrato, devendo para o efeito transmitir a sua decisão 
por escrito, nos termos do ponto 19 deste caderno de encargos. 

 
16.2 A resolução do contrato produz efeitos a partir da data que se fixar na respetiva notificação, sendo que 

esta data não poderá ser anterior à data da receção da referida notificação pelo destinatário. 
 
16.3 A resolução do contrato não prejudica o exercício de responsabilidade civil ou criminal por atos ou faltas 

ocorridos durante a execução do mesmo. 
 
16.4 A entidade adjudicante pode resolver o contrato por razões de interesse público, ou com o fundamento 

na alteração anormal e imprevisível das circunstâncias, de acordo com o previsto, respetivamente, no 
art.º 334.º e art.º 335.º do CCP. 

 

17. RESOLUÇÃO POR PARTE DO ADJUDICATÁRIO 

17.1 Sem prejuízo de outros fundamentos previstos na Lei, o incumprimento por parte da C.M.P., de forma 
grave ou reiterada, das obrigações que lhe incumbem permite ao adjudicatário proceder à resolução do 
contrato, devendo para o efeito transmitir a sua decisão por escrito, nos termos do ponto 18 deste 
Caderno de Encargos. 
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17.2 Caso seja fundamentada, a resolução do contrato produz efeitos 30 dias após a receção da respetiva 
notificação, salvo se o incumprimento se reporte a montantes em dívida já vencidos e neste caso a 
entidade adjudicante cumpra as obrigações em atraso, no prazo dos 30 dias. 

 

18. COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

18.1 Sem detrimento de poderem ser acordadas outras regras quanto às comunicações e notificações entre 
as partes do contrato, estas deverão ser realizadas por escrito e dirigidas, nos termos do CCP, para o 
domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

 
18.2 Sempre que verifique qualquer alteração, mesmo que pontual ou temporária, deverá ser 

obrigatoriamente dado conhecimento à entidade adjudicante, com a máxima urgência. 
 

19. PROTEÇÃO DE DADOS E DEVER DE SIGILO 

19.1 As partes obrigam-se a cumprir, nos seus precisos termos, o disposto na legislação nacional e 
comunitária relativa à proteção da privacidade e de dados pessoais, nomeadamente o Regulamento 
Geral sobre a Proteção de Dados (Regulamento (EU) 2016/679 de 27 de abril) e Lei n.º 58/2019 de 8 
de agosto. 
 

19.2 O concorrente obriga-se ainda, durante a vigência do contrato e após a sua cessação, a respeitar a 
confidencialidade sobre todos os dados pessoais e quaisquer elementos ou informações que tenham 
sido confiados pela contraparte ou de que tenham tido conhecimento por força do presente contrato, 
na estrita observância das instruções emitidas pela C.M.P. e da legislação aplicável. 
 

19.3 Sempre que a relação contratual implique a subcontratação, deve ser garantido pelo cocontratante, 
sucessivamente, que terceiros que envolva na execução do contrato, respeitem as obrigações de sigilo 
e confidencialidade, bem como as relativas à proteção jurídica de bases de dados e ao tratamento de 
dados pessoais, nos termos legalmente previstos na legislação relativa à proteção de dados pessoais, 
designadamente as constantes do artigo 28.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados. 
 

19.4 As obrigações previstas na presente cláusula são aplicáveis no caso de cessão da posição contratual. 
 

20. FORO COMPETENTE 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Almada, com expressa renúncia a qualquer outro. 
 

21. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 
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22. ANEXOS 

22.1  Anexo 1 – Frota Municipal 

 
Continua… 
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22.2 Anexo 2 – Veículos Pesados e Máquinas 
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22.3 Anexo 3 – Veículos Ligeiros 
 

 
Continua… 
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